
Legismap Roncarati
PREVIC prorroga intervenção por 180 dias

O Diretor-superintendente da PREVIC – Superintendência Nacional de Previdência Complementar,
Fábio Henrique de Sousa Coelho, prorroga por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 29 de
setembro de 2018, o prazo de que trata a Portaria nº 255, de 27 de março de 2018, referente à
intervenção no Postalis.

A Portaria foi assinada em 19 de setembro e entrou em vigor a partir da publicação no D.O.U.

Fonte: Postalis, em 05.10.2018.
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